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P O R T A R I A  Nº 029/2016  

 

 

LUIZ ROCHA NETO, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência 

do Norte de Minas – CISRUN, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Protocolo 

de intenções aprovado nos municípios, Estatuto do CISRUN e demais legislações 

pertinentes pela presente: 

 

Resolve: 

 Art. 1º - Nomear Pregoeiro e Equipe de apoio do Consorcio 

Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência do Norte de Minas-Cisrun para julgamento 

dos processos licitatórios da modalidade pregão. 
 

 - Ingrid Rodrigues Martins – Pregoeiro Oficial 

 - Marcio Souza Vasconcelos - Pregoeiro Substituto 

 - Felipe do Espirito Santos Fraga- Equipe de apoio 

 - Thiago Rafael Aguiar Marques  – Equipe de Apoio 
  

Art. 2ª- Nomear Comissão de Licitação do Consorcio Intermunicipal de 

Saúde da Rede de Urgência do Norte de Minas-Cisrun para julgamento dos processos 

licitatórios das demais modalidades. 

 

- Ingrid Rodrigues Martins – Presidente 

 - Felipe do Espirito Santos Fraga – Secretário 

 - Thiago Rafael Aguiar Marques  – Membro 

                                

                                Art. 3ª- Nomear os suplentes para equipe de Apoio 
 

- Márcio Souza Vasconcelos 

- Gabriel Antunes Madureira - 

- Wescley Costa Simões Almeida  

- Aline Teixeira Gonçalves  
 

Art. 4º Fica atribuída ao Pregoeiro e equipe de apoio bem como a 

comissão de licitação poderes para julgamento de processos licitatório na modalidade 

pregão e demais modalidades, bem como suas responsabilidades em todas as fases dos 

processos licitatórios em consonância com as leis federais n٥ 8666/93 e Lei 10.520/02. 

 Art. 5º - A presente portaria entra em vigor na data de sua assinatura 

sendo sua publicação no lugar de costume revogando as disposições contrárias. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, 

 

Montes Claros/MG, 13 de maio de 2016 
 
 

Luiz Rocha Neto 

PRESIDENTE DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO NORTE 

DE MINAS - CISRUN 

NOMEIA PREGOEIRO, EQUIPE DE APOIO E COMISSÃO DE LICITAÇÃO NO AMBITO DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REDE DE URGENCIA DO NORTE DE MINAS 
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